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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 – 
MESTRE SIVUCA. 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

COMITÊ GESTOR DA LEI ALDIR BLANC 

 
RESULTADO PRELIMINAR  

PARECER Nº: 001/2024 
REFERÊNCIA: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL  

 

A Secretaria Municipal de Cultura, através do Comitê Gestor 

Municipal da Lei Aldir Blanc, em consonância com a Lei nº 14.399, 

de 8 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março 

de 2023; o Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023; o 

Decreto Municipal nº 033/2024 e o Decreto Municipal nº 034/2024, 

torna público o RESULTADO PRELIMINAR  DA ETAPA DE 

ANÁLISE DE OBJETO do Edital de Chamamento Público n° 

001/2024 – MESTRE SIVUCA, após julgamento pelo Comitê 

Gestor, orientado pelo parecer de um profissional contratado para 

analisar previamente os projetos inscritos, regido pelos princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência e da transparência. Para cada proposta apresentada será 

atribuída uma nota, com referência a cada item de critério, que pode 

variar de 0,0 até 70 PONTOS, MAIS PONTOS EXTRAS, QUANDO 

FOR O CASO e o somatório das notas de cada item formara a nota 

total do projeto, sendo: 

 

 

a. SELECIONADO: o projeto apto com nota acima 

de 35 e ordenado da maior para a menor e que se 

encaixe no número de vagas; 

 

b. SUPLENTE: o projeto apto à convocação com 

nota acima de 35, mas que não se encaixou no 

número de vagas e aguardará o remanejamento 

de recurso, caso houver; 

 

c. EM ANÁLISE: o projeto selecionado com nota 

acima de 35, mas com pendência a ser sanada 

com prazo de apresentação; 

 

d. NÃO SELECIONADO: o projeto situado entre o 

limite de suplentes e a nota de corte ou que não 

tenha atendido a critérios específicos do edital. 

 

 

Neste edital a quantidade de cotas foram distribuídas, conforme 

determina a PNAB. Informamos que nas categorias as quais não 

previam cotas, como “PROPOSTAS VOLTADAS À PROMOÇÃO, 

DIFUSÃO E VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE 

ITABAIANA” e “PROPOSTAS VOLTADAS A CONSERVAÇÃO E 

VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO TOMBADO DE 

ITABAIANA” os autos-declarantes receberam pontuação extra, 

conforme estipulado no edital. Os que concorreram dentro das 

categorias que previam cotas, também receberam pontuação 

extra.  
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__________________________ 
Samuel Esdras 

Comitê Gestor Municipal da PNAB 
 

______________________________   
Maria do Perpetuo Socorro de Almeida Mélo 

Secretária de Cultura e Turismo 
 

Itabaiana, 20 de julho de 2024. 
 
  

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
ANEXO III DO EDITAL 

 

 

 
 

 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 – MÃE 
ANUNCIADA. 

PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS 
DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

COMITÊ GESTOR DA LEI ALDIR BLANC 

RESULTADO PRELIMINAR 

PARECER Nº: 002/2024 
REFERÊNCIA: PREMIAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Cultura, através do Comitê 
Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc, em consonância com a Lei nº 
14.399, de 8 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 
de março de 2023; o Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 
2023; o Decreto Municipal nº 033/2024 e o Decreto Municipal nº 
034/2024, torna público o RESULTADO PRELIMINAR  DA 
ETAPA DE ANÁLISE DE OBJETO do Edital de Chamamento 
Público n° 002/2024 – MÃE ANUNCIADA, após julgamento pelo 
Comitê Gestor, orientado pelo parecer de um profissional 
contratado para analisar previamente os projetos inscritos, regido 
pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da publicidade, da eficiência e da transparência. Para cada 
proposta apresentada será atribuída uma nota, com referência a 
cada item de critério, que pode variar de 0,0 até 55 PONTOS, 
MAIS PONTOS EXTRAS, QUANDO FOR O CASO e o somatório 
das notas de cada item formara a nota total do projeto, sendo: 

a. SELECIONADO: o projeto apto com nota acima 
de 20 e ordenado da maior para a menor e que se 
encaixe no número de vagas; 

b. SUPLENTE: o projeto apto à convocação com 
nota acima de 20, mas que não se encaixou no 
número de vagas e aguardará o remanejamento 
de recurso, caso houver; 

c. EM ANÁLISE: o projeto selecionado com nota 
acima de 20, mas com pendência a ser sanada 
com prazo de apresentação; 

d. NÃO SELECIONADO: o projeto situado entre o 

limite de suplentes e a nota de corte ou que não 

tenha atendido a critérios específicos do edital. 
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O projeto selecionado nesta fase obteve nota total a partir de 
50% e a classificação foi dada pelas maiores notas em ordem 
decrescente. 

Os projetos que atingiram a nota de corte, mas que não se 
encaixaram no número de vagas, ficará na suplência para que seja 
contemplado com o remanejamento de recurso, quando houver e os 
projetos que atingiram a nota de corte, mas que esteja com alguma 
pendência, nesta etapa, seus proponentes terão a oportunidade de 
apresentar recurso. 

Na análise de objeto dos projetos encaminhados à 
comissão foram utilizados métodos comparativos entre os 
participantes, adotando os critérios estabelecidos no Anexo III, do 
edital supracitado, estando disponível também em anexo deste 
resultado preliminar. 

 

 

 

 
 

__________________________ 
Samuel Esdras 

Comitê Gestor Municipal da PNAB 
 

______________________________   
Maria do Perpetuo Socorro de Almeida Mélo 

Secretária de Cultura e Turismo 
 

Itabaiana, 20 de julho de 2024. 
 
 

ANEXO III DO EDITAL 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

 
 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus 
de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme critérios 
abaixo especificados: 

 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 – CHICO 
DO DOCE. 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA RECEBIMENTO DE BOLSAS 
CULTURAIS DE PROMOÇÃO, DIFUSÃO, CIRCULAÇÃO, 

MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA, RESIDÊNCIA, INTERCÂMBIO 
CULTURAL E SIMILARES COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

COMITÊ GESTOR DA LEI ALDIR BLANC 

 
RESULTADO PRELIMINAR 

PARECER Nº: 003/2024 
REFERÊNCIA: TERMO DE CONCESSÃO CULTURAL 
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A Secretaria Municipal de Cultura, através do Comitê Gestor 
Municipal da Lei Aldir Blanc, em consonância com a Lei nº 14.399, 
de 8 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março 
de 2023; o Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023; o 
Decreto Municipal nº 033/2024 e o Decreto Municipal nº 034/2024, 
torna público o RESULTADO PRELIMINAR  DA ETAPA DE 
ANÁLISE DE OBJETO do Edital de Chamamento Público n° 
003/2024 – CHICO DO DOCE, após julgamento pelo Comitê Gestor, 
orientado pelo parecer de um profissional contratado para analisar 
previamente os projetos inscritos, regido pelos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência e da transparência. Para cada proposta apresentada será 
atribuída uma nota, com referência a cada item de critério, que pode 
variar de 0,0 até 50 PONTOS, MAIS PONTOS EXTRAS, QUANDO 
FOR O CASO e o somatório das notas de cada item formara a nota 
total do projeto, sendo: 

a. SELECIONADO: o projeto apto com nota acima 
de 25 e ordenado da maior para a menor e que se 
encaixe no número de vagas; 

b. SUPLENTE: o projeto apto à convocação com 
nota acima de 25, mas que não se encaixou no 
número de vagas e aguardará o remanejamento 
de recurso, caso houver; 

c. EM ANÁLISE: o projeto selecionado com nota 
acima de 25, mas com pendência a ser sanada 
com prazo de apresentação; 

d. NÃO SELECIONADO: o projeto situado entre o 
limite de suplentes e a nota de corte ou que não 
tenha atendido a critérios específicos do edital. 

 

 
 

__________________________ 

Samuel Esdras 
Comitê Gestor Municipal da PNAB 

 

_____________________________________ 
Maria do Perpetuo Socorro de Almeida Mélo 

Secretária de Cultura e Turismo 
 

             Itabaiana, 20 de julho de 2024. 
 
 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
ANEXO III DO EDITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus 
de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme critérios 
abaixo especificados: 
 

 
 

 
 


